
PREFEITURA DO MUNICípIO DE ICÉM
ESTADO DE SÀO PAULO

C. G. C. 45.726.742/0001-37

_ LEI .u.ICIPAL .1 1.135. DE 29 DE OU~UBRO DE 1.990 -

Dispõe sobre transformação de 03 funções
de Emprego regidos pela C.L.T., de que'
trata a Lei Municipal nl 1.079 de 03.11.
89, de Auxiliar de Enfermagem para aten-
dente de Enfermagem.

VALTER ANTONIO MARQUES, Prefeito Municipal de Icám,
Estado de são Paulo, no uso de suas atribuições que
lhe são conferidas por Lei;

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Icám aprovou e ele san-
ciona e promulga a seguinte Lei:

AR~IGO li - Ficam transformadas 03 funções de Emprego de Auxiliar
de Enfermagem para atendente de Enfermagem de que
trata a Lei "nicipal nl 1.079 de 03.1l.!9, e. virtu-
de dos ocupantes da ~nção de Auxiliar de EnfermageM'
não possuirem formação técnica profissional e regis-'
tro n~COREN - Conselho Regional de Enfermagem, sem '
preju!zo dos salários e demais vantagens fixadas em
Lei, por se tratar de serviços correlatos.

AR~IGO 21 - O Executivo Municipal baixara portaria de enquadramen
to dos servidores lotados na função de Auxiliar de
Enfermagem, para atendente de Enfermagem, visando re-
gularizar a situação funcional.

AR~IGO 31 - Fica a Prefeitura Municipal autorizada a notificar os
servidores enquadrados na nova função de Atendent& de
Enfermagem, a providenciarem o curso de formação e
registro no conselho Regional de Enfermagem, na forma
e prazo fixado em Lei.
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AR~IGO 4- - Esta Lei entrará em .vigorna dàta de sua publi-eação,!
revogadas as disposições em contrário. ;.,

Icém, 29 de outu~ro de 1.990

Registrada em li.ro próprio afixada no mural desta
Prefeitura e em seguida publicada no JORNAL DE 'ICÉM.


